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LEI NS 4.363, OE 26 DE JUNHO DE 2025

Projeto de Lei de autoria da Mesa da Câmara.
Altera e acrescenta dispositivos ao artigo 25 da
Lei n5 4.127, de 6 de julho de 2022, que dispõe
sobre a remuneração dos cargos de provimento
em comissão de livre nomeação e exoneração,
das gratificações das funções gratificadas e valor
da gratificação por exercício de atividade
especial.

ELViS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Alt. 12 O artigo 22 da Lei n® 4.127, de 6 de julho de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 22 O valor das gratificações por exercício de atividade especial devido aos
servidores efetivos que compõem as Comissões de Contratação, Equipe de Apoio,
Disciplinar, de Sindicância e de Gestão de Carreiras e Avaliação será de R$ 2.000,00.
§ 12 As gratificações previstas nesse artigo somente serão devidas nos meses em
que houver exercício comprovado de atividade, mediante relatórios aprovados pelo
Presidente.

§ 22 O servidor ocupanjeTae cargo efetivofjque exercer as funções de pregoeiro fará
jus à gratificação preyiaa no caput deste êmigo no nn^em que houver pregão."

hngõrll|i data ípe sua publicação, revogando-se todas asArt. 22 Esta Lei ^tra eidisposições em contrário. / / j
Santana de Parn« íbafzS de Junho de 202 >.

ELViS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municlpaj/^

icãl de costume na data supra.Arquivada em pasta própria n(

iróTeixeira KoíshiVerônica Mutti Cali
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Idel
Lei ns 4.363, de 2025.
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tlVIS UONAROO CEZAReipeclal referido no an. 2», desu UI. serí coberto com
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inuIacSo pardal e seguir exposU:
02-POOER EXECUTIVO
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43, i le. Indso III, da UI Federal n» 4.320, de 19», resultanu de

Arquivade. I prOpHa r>o local de costume na date i
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..RS 3.GOOOOOA»UI N> 4.360, DE 3$ DE JUNHO DE 202$
Demonstfitluo de impacto orça

Complemcnur Federal n» 101, de 2000 legue apresentado
e financeiro de que trate o art 16 da

Único que fica FarendoAlUia dlspodUvei das Uls Municiais ni(
4.043, de 27 de outubro de 2021 e 4.272, de

Poder
Executivo 1 proceder ■ abertura de crddllo
especial e dá ouuas provldándas.
EO de Junho de' 2024, autorlia PRnrmVSAOtf

DECRETO Neg.2S4.l > DE FUNHO IIde! iSSo
Paulo, no usodasi
deSanUnedePar

das por lel, FA2 SABER que a Umara Munidpal
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pelos ocupantes de
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(cios 2022/202S, Ui Munidpal n« 4EI43,

exerdclode202S. UiI ElVtS UONARPO OZAR. Prefeito do Munldplo de Santana de Pamalba. Csta<So
Ul.

ArtS* EstaUienvaemvigornai
DECRETA:

Santana de Pamalba, 25 de Junho de 202$.IO Poder Euetutivo Munidpal fica gutoriiado e abrir ...

do eserddo de 202$. nos termos do Inciso u do art. 41 da Ul Federal n« 4 J20, de 1964, crád-to
espedal. no valor de RS IS.OOODO (setenta e oito mll reais) para criaçlo da uguinte dotaçSo
orçamentária:

. - - Arexo Ünico do Decreto
I a seguinte titeraçSo:vigorar-

'ENCENHCiaO OESCdURANÇA DOTRABAIHO

Riauisiros oAsicos:
dreduBçllo Superior
especislitaclo em tng

EIVIS UONAROO CEZAR
Prefeito Munidpal0219-FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTÊNOA SOOAL

0219-3J.71.7(HlS2440118222S-Racelo parapartldpacSoemConsúrdoPúbn ce

Consórcio Intermuniclpal da RegISo
Oeste Metropolitana SP. OOESTE •
Casa de Pa

Arquitetura e Urbanismo.
> de Segurança do Trabsinoe Registro Profissional.

I data de iArquivada -RS. 78.000,00
23- iJunhodoZOlS.Santana do I

O valor do crádlto especial referido no
previstos no Indso ll, do 51*,

. 2P desta Lel será coberto
$3F. do art. 43. da Ui Federal n« 4.320, de

de arrecadaçáo a seguir exposto:
'de Verônica Mutü Calderaro Tebnira Kolshlarço de 1964,

...J UONARDOl
Prefeito MunidpalSuperávit

Estimado
Erercldo 202$

Valor Orçado Valor Projetado
Exercida 2025EspecIficaçSodaReceiU Exercido 202$

1724JX>1>0.00- Transftrándas de
Convênios do Estado
173A99X»X10- Outras Transferências de
ConvênlosdoEstado Verônica Uuttl CeUeraro Teleeirs KoUhl

Secretarie Munldpel de Negócios Furidicoa1724.9901.05- Plso da Preleçlo Social-IProteçáoSodalEsocdal SOOOÚOO 12800000 7800000

AMEKO ÚNICO DA IQI l.3Sl,Dt202S

DEClARACto MBrariMADS

ElVtS UONAROO CEUR, Prefeito I
atnbuIçSes legais. DECLARA.

Pamifba..
do Incito ll, do artigo 16. da

despesa que se pretende fater
I de Dfretrües Orçamcntárlu e

.conforme

DECRETO I
fins deArt. flriancelro de gue o an. 16 1, de 2000,que,Lel Complementar Federal n* 101, do 2000 segue apresentado

faiendo parte Integrante desta Ui.
Anexo Único que nente de Transporte e

, do Município de.' 'Orçamento Anual, possuindo ainda ■,
quadro Infra. Por ser expressle da verdade, frma a presente dcdoraçla:Art.5».E$tAU1i -em vigor na data de i> UONAROO CEZAR. Prefeito <'

latrlbuIçOetquel'
. Estedo de

Slo Paulo. II por UI.Santana de Parnaiba. 25 de Junho de 2025. EXERCfOOSDESPESA
DECRETA:

702S OS msmbtos
Mobilidade Urbsne • CPTMU do Município de Samana de Parnaiba. institu-da
n* 3.291.

iraçJo -
agosto da 2013, conforma composiçlo[wi 3800EIOO.OOQVIS LEONARDO CEZAR

Prafalto Munidpal • Representantes da Seeraiarla Municipal do i Ambiente a Manejamenco -
SMMAP:

,2S Junho de 2028 a) titulares:
L Jos4 Augusto das «racai • PronluAdo nt!Arquhradai I pasta própria no local de costume na dau supra. 2. Jeáe Carlos Pereira • Prentuirto nt 10.496.

I. Fabiana FartaTavarea* PronluárloiEIVISIEONAROOCZZAR
Prelelte Munldpel

134.469;
Verônica MutU Calderaro Teixeira Kolshl

Secretária Miinicifialde Kegódos7ur(dia»i
I MunIdpalúBi

10.041:
iPiibUcas-SMOP:

al titular: Rêgla I
b) suplenta; Eduardo I !• Proniuirla i

idpal de Obras Privadas-SEMOP

s b) suplente: I Ivanlldo da SUva •I

da e TrAnsIto
PRefeiTVffAOK SEMUTTRANS:

SAKT. - Araulo •I '42.946:a) titular: Paulo Roberto Perinarso i
b) suplente: EdnDson ThemIsH. Pre >9S.9S0.

LEI MS 4 J62, OE 26 DE JUNHO DE 2025ANEXO ÚNICO I INê 4360. de:
Projeto de l
losê Hugo da Silva (Hugo SHva).

- autcrla do Vereador Presidente

DEOARACXO
Instibd no calendário ofidal de eventos de
Santana de Pamalba o Dli Miaddpal do Samba
e dá outras provldèndas.; LEONARDO CEZAR, Prefeito Munidpal de Santana de Pamalba. no uso de t

mto do Indso II, do artigo 16. da Ul
tejamento da despesa que se pretende
Q plano Plurlanual. Ul de Dlreirties

pBimniRAei;alhbulç&es legab. DECLARA, para fins de EIVIS LEONARDO CEZAR. Prefeito
das atribuições

Santana de
lhe sSo conferidas por Ul. fai saber que a Câmara

. Estado deUunidplo
sae Paulo.
Munidpal de Santana de Pamalba aprovou e ele sandena e promulga a seguinte Ul:fater Ul Munidpal está adequado

Orçamentárias e Orçamento AnuaL possuindo a'Lnda disponibilidade flnanulra para
eípccssSo da verdade, firma a presente

Alt 2*
l .o0eereten»4.$4l.de24desetembrode202l;
II • 0 Decreto n* 4.684. de 29 de no
III • 0 Decreto n* 4.920. de 4 de agosto de 2023;
IV • 0 Decreto nR 5.128. de 17 de deiembro de 21

I calenlirio ofitíal de eventos da ddade de Santana de
Pamalba o Dia Munidpal do Samba, a ser comemorado anualmente no dia 2 de decembra

Art It Fica instituídoPor
dedaraçEo: '2021;

Art 2* O Dia Municipal do Samba ter I objetivos;
EXERdOOSDESPESA - forulecer. apoiar c Incentivar o samba, bem - de samba

ddade:
2025 2026 2027 • valoritaçEo cultural do umba no município;

I. (VETADO);
- buscar parcerias entre poder público, prfvado e
iS em apoiar o samba na cidade;

V • fomentar a prpduçSo local de materiais e produtos, (artesanatos, vestimentas,
discos, equipamentos
solidária.

.3* Este Decreto II em vigor na data de sua publlcaçáo.Casa de Passagem - Qoette 78,000.00
Sanuna de Parnaiba. 24 de Junho de 2025.entidades e/ou órglc

Santana de Pamalba, 25 Junho de 202S.
outros) gerando ego c renda perspectiva da economia

EIVIS UONAROO CEZAR
Prefeito MunidpalArt 31 Fica assegurada a realliaçlo de evento do gênero no domingo <>

Dia Munidpal do Samba, dentro do mês da Censdênda Negra.
I antecede

EIVIS UONAROO CZZR
PrefeltoMunldpal ivlaarnadaledesua puUcaçílo.

Santana de Parnafba, 26 de Junho de 2025.
I pasta própria no local de costume i idaU supra.

Verônica Mutii Calderaro Teixeira Kolshl
irldkesEIVIS UONAROO CEZAR

Prsfdto Munidpal

I local de -

Verônica Muttl Calderaro Teixeba Kolshl
Secretária MunUpal da NegÓdes Jurídicos
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